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Justiça do Trabalho 
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a
.  Região 

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA – 2007 
 
Vara Correicionada: Vara do Trabalho de  Pinhei ro /MA ,  s i tuada na Avenida  Paulo  
Ramos – 35 -  Cent ro.  CEP 65.200-000 .  Fone (98)  –  3381-1851.  E-mai l :  
vtpho@trt16 .gov.br .                                                                                                                                                                        
 
Jurisdição: Pinhei ro ,  Bacur i tuba,  Bequimão,  Cajap ió ,  Mat inha,  Ol inda Nova do  
Maranhão,  Palmei rândia,  Pedro  do Rosár io ,  Per i  Mi r im,  Pres idente  Sarney,  Santa  
Helena,  São Bento,  São João Bat is ta ,  São Vicente de Ferrer ,  Tur iaçu,  Tur i lândia e  
Viana.  
 
Período Corre icional :  10 a 12 de abr i l  de 2007.  
 
Ciência da Correição:  Foram devidamente c ient i f icados sobre a rea l ização da  
Corre ição Per iód ica Ord inár ia ,  que ora se rea l i za na Vara do Trabalho de Pinhei ro ,  o  
Ju iz Ti tu la r  da  Vara ,  Excelent íss imo Senhor  Antônio de Pádua Muniz Corrêa ;  o  
Min is tér io  Públ ico do Trabalho,  a  Ordem dos Advogados do Bras i l  e  a  AMATRA XVI.  O 
Edi ta l  de Corre ição fo i  publ icado no Diár io  da Just iça do Estado do Maranhão do d ia  
29 de março de 2007,  às  f ls .  70.   
 
Equipe Correicional : A equipe corre ic ional  é  composta pe lo  Excelent íss imo Senhor 
Desembargador Corregedor Doutor  Gerson de Ol ive i ra  Costa F i lho ;  Fabio Henr ique  
Soares,  Secretá r io  da Corregedor ia  em exerc íc io ;  Jorge Luís  Jard im Menezes ,  
Clodoaldo Mendes Rodr igues F i lho e Merva l  Fer re i ra  Mouzinho ,  Técnicos  Judic iár ios .  
 
In íc io dos Trabalhos: Os t rabalhos corre ic iona is  foram in ic iados às 14:30 (quatorze e  
t r in ta)  horas do d ia  20 de março de 2007.   
 
Corpo funcional  da Vara:  Presente o Excelen t íss imo Senhor An tônio de Pádua Muniz  
Corrêa,  Ju iz  Ti tu lar  da Vara Federa l  do Trabalho de Pinhei ro .  Presentes,  a inda,  os  
servidores Gi lber to  Palác io  de Andrade,  Di re tor  de Secretar ia ,  Tarc ís io  Gonçalves,  
Anal is ta  Judic iár io ;  Gláuc io  Fernandes Barros Cunha,  Of ic ia l  de Just iça;  Sabino  
Ver id iano Reis ,  Paulo Roberto  da Si lva Costa ,  José Antônio Campos e Reina ldo da 
Si lva  Barboza,  Técnicos  Judic iár ios ;  Mar ia  Franc isca Barros,  se rvidora requis i tada da  
Prefe i tura Munic ipa l  de Pinhei ro  e  Bruna Pa tr íc ia  Ferre i ra  Pin to e Í ta lo  Ivo Guimarães  
de Amor im,  es tag iár ios .   
 
Considerações Prel iminares: De acordo  com o ar t igo 27 do  Regimento In terno  do  
Tr ibunal  Regional  do Trabalho da Déc ima Sexta Região compete ao Corregedor  
Regional  inspec ionar  pe lo  menos uma vez por  ano,  cada uma das Varas do Trabalho  
da Região.  Ainda dentro das at r ibu ições do Corregedor compete- lhe prover ,  por  meio  
de ins t ruções,  provimentos ou despachos,  o  regular  func ionamento da Just iça do 
Trabalho da 16ª  Região.  Ver i f icar  se os Juízes Ti tu la res de Varas do Trabalho e  
Subst i tu tos  são assíduos e d i l igentes no exerc íc io  de suas funções,  ve lar  pe la  
observânc ia das  le is ,  regulamentos,  ins t ruções,  provimentos,  a tos ,  por tar ias  e ordens  
de serviços re ferentes à Admin is t ração da Jus t iça do Trabalho;  apura r ,  pe los  meios  
regulares de d i re i to ,  fa tos  que deponham contra as at iv idades func ionais  de qualquer  
dos membros da Just iça do Trabalho da Déc ima Sexta Região e de seus servidores,  
levando-os ao  conhec imento do Tr ibunal .    
 
Perf i l  da Execução Trabalhista na Vara do Trabalho de Pinhei ro: No exerc íc io  de  
2006 foram in ic iadas,  pe la  Vara do Trabalho de Pinhei ro ,  394  ( t rezentas e noventa e  
quatro)  execuções e ,  encerradas,  no  mesmo per íodo,  309  ( t rezentas  e nove) ,  ou se ja ,  
as  execuções encerradas representam 78,42%  das que fo ram in ic iadas .  No  exerc íc io  
de 2007,  a té  o ú l t imo d ia  do mês de março,  a  Vara do Trabalho de Pinhei ro  in ic iou 242  
(duzentas e quarenta e duas)  execuções e encerrou 88  (o i tenta e o i to) ,  ou se ja ,  foram 
encerradas 36,36%  do to ta l  das que foram in ic iadas.  Em 31/03/2007 havia  pendentes  
de execuções 2355  (do is  mi l  t rezen tos e c inqüenta e c inco)  processos,  já  inc lu ídos 81 
processos pendentes somente de créd i to  p revidenc iár io .   
 



Dados Gera is :  No exerc íc io  de 2006 a Vara do Trabalho de Pinhei ro ,  recebeu 1655  
(mi l  se iscentos e c inqüenta e c inco)  rec lamações t rabalh is tas  e,  reso lveu,  em fase de 
conhec imento,  1323 (mi l  t rezentos e  v in te  e  t rês) .  Recebeu,  a inda,  11 (onze)  Cartas  
Precatór ias  e expediu outras 83 (o i tenta e t rês) .  No exerc íc io  de 2007,  a té  o ú l t imo d ia 
do mês de março,  a  Vara do Trabalho de  Pinhei ro ,  recebeu  162 (cento e sessenta e  
duas)  rec lamações t rabalh is tas  e reso lveu,  em fase de conhec imento,  286 (duzentas e 
o i tenta e se is) .  Recebeu,  a inda,  03 ( t rês)  Cartas  Precatór ias  e expediu 34 ( t r in ta  e  
quatro) .   
 
Arrecadação e Recolh imento:  Prev idênc ia :  No exerc íc io  de 2006  esta Vara do  
Trabalho de Pinhei ro  ar recadou a t í tu lo  de cont r ibu ição previdenc iár ia  o  va lor  de R$ 
282.548,78 (duzentos e o i tenta e do is  mi l  qu inhentos e quaren ta e o i to  rea is  e  setenta  
e o i to  centavos) .  No exerc íc io  de 2007,  a té  o  f ina l  do mês e março arrecadou R$ 
77.853,95 (setenta e  se te mi l  o i tocentos  e c inqüenta e t rês  rea is  e  noventa  e c inco  
centavos) .  Imposto de  Renda :  No exerc íc io  de 2006,  es ta Vara do Trabalho de  
Pinhei ro  reco lheu aos cof res  públ icos,  a  t í tu lo  de Imposto de Renda,  o  va lor  de  R$ 
53.196,88 (c inqüenta e t rês  mi l  cento e noventa e se is  rea is  e o i tenta e o i to  centavos) .  
Já no exerc íc io  de 2007,  a té  o ú l t imo d ia  do mês de março,  reco lheu R$ 11.013,50  
(onze mi l  t reze rea is  e  c inqüenta centavos) .  Custas :  No exerc íc io  de 2006,  fo i  
ar recadado pela Vara do Trabalho de Pinhei ro ,  a  t í tu lo  de custas,  o  va lor  de R$ 
31.833,79 ( t r in ta  e  um mi l  o i tocentos e t r in ta  e t rês  rea is  e  setenta e nove centavos ) .  
E,  no exerc íc io  de 2007 ,  a té  o f ina l  do mês de  março,  arrecadou  R$ 6.640,89 (se is  mi l  
se iscentos e quarenta e rea is  e  o i tenta e  nove  centavos) .  
 
Valores Pagos aos rec lamantes:  Neste t í tu lo  inc lu i -se a soma de todos os va lores  
efet ivamente recebidos pe los rec lamantes na Just iça do Trabalho da Déc ima Sexta 
Região (Vara de Pinhei ro) ,  em vi r tude de sentenças e acordos jud ic ia is:  No exerc íc io  
de 2006 foram pagos aos rec lamantes a quant ia  de R$ 2.282.768,96 (do is  mi lhões  
duzentos e o i tenta e do is  mi l  setecentos e sessenta e o i to  rea is  e  noventa e  se is  
centavos) .  No  exerc íc io  de 2007,  a té  o ú l t imo d ia  do mês de março  fo ram pagos aos 
rec lamantes o va lor  co rrespondente a R$ 666.655,29 (se iscentos e sessenta e se is  mi l  
se iscentos e c inqüenta e c inco rea is  e  v in te  e  nove centavos) .  
 
Exame de Livros:  Livro de Regis t ro  de Audiênc ia :  02 (do is)  vo lumes.  O pr imei ro  
vo lume com Termos de  Abertura e Encerramento datados de 06 de  abr i l  de 2005.  
Examinado da  fo lha 264 ,  per t inente ao reg is t ro  da pauta do d ia  18  de abr i l  de 2006 à  
fo lha 200,  re fe rente ao  reg is t ro  da pau ta do d ia  06 de junho de 2006.  Não fo ram 
encontradas emendas nem rasuras.  O segundo vo lume com Termos de Abertu ra e  
Encerramento datado de 07 de junho de  2006.  Examinado da  fo lha 01 ,  re ferente ao  
reg is t ro  da pauta do d ia  07 de junho de 2006 à fo lha 173,  re ferente ao reg is t ro  da  
pauta do d ia  11 de abr i l  de 2007.  Não há emendas nem rasuras.  Livro de Protocolo  
Gera l  –02 vo lumes.  O pr imei ro  vo lume com Termo de Abertura datado de 03 de março 
de 2005 e Termo de Encerramento datado de  20 de março de 2005.  Examinado da  
fo lha 241,  re ferente ao reg is t ro  de n° 2183,  datado de 27/04/2006,  à  fo lha 300,  
re ferente ao reg is t ro  de n° 4088,  datado de  28/08/2006.  Não foram encontradas 
emendas nem rasuras.  Neste vo lume a  fo lha  298 fo i  de ixada  em branco.  O segundo 
vo lume com Termos e Abertura e Encerramento datados de 28 de agosto de 2006.  
Examinado da fo lha 01 ,  re ferente ao reg is t ro  de nº 4089,  datado de 28 /08/2006 à fo lha 
126,  re ferente ao reg is t ro  de nº 1511,  datado de 11 de abr i l  de 2007.  Não foram 
encontradas emendas nem rasuras.  Livro de Regis t ro  de Carga de Processos ao Ju iz :  
01 (um) vo lume.  Com Termos de Abertura  e Encerramento datados  de 30 de maio de  
1993.  Examinado na fo lha 31,  re ferente ao reg is t ro  da carga do processo nº 
1309/2006,  datado  de 08 de fevere i ro  de  2007,  ao reg is t ro  da carga do processo nº  
1354/06,  datado de  08 de fevere i ro  de  2007.  Não foram encontrados processos em 
carga com o Juiz .  
 
Prazos Médios: São os  seguintes prazos médios encontrados na  Vara  do Trabalho de 
Pinhei ro /MA: A)  Prazo médio para a pr imei ra  audiênc ia  segundo o Bolet im Estat ís t ico  
do mês de março de 2007:  a1.  Para os processos submet idos ao r i to  sumaríss imo 76  
(setenta e se is)  d ias ,  a2.  Para  os processos submet idos ao r i to  comum 88  (o i tenta  e  
o i to)  d ias ;  B)  Prazo  para ju lgamento:  b1.  Para os processos submet idos ao r i to  
sumaríss imo 90 (noventa)  d ias ,  b2)  Para os processos submet idos ao r i to  ord inár io  95  
(noventa e se is)  d ias ;  C)  O prazo para cumpr imento de despachos,  determinações e 
atos própr ios  da Secreta r ia  da Vara é de 21 (v in te  e  um) d ias .   
Pendências: Em atendimento ao OF.  SC n° 55 /2007,  datado de 30 de março de 2007, 
a  Vara do Trabalho de  Pinhei ro ,  in formou as seguintes pendênc ias exis tentes em 
09/04/2007:  a)  06  (se is)  mandados pendentes de cumpr imento com o Senhor Of ic ia l  de  



Just iça,  todos d is t r ibuídos no d ia  26/03/2007 ;  b) 168 (cento e sessenta e o i to)  
mandados pendentes de confecção;  c)  22  (v in te  e  do is)  Avisos de  Recebimentos a 
serem juntados nos respect ivos autos;  d)  58  (c inqüenta e o i to)  pet ições para serem 
juntadas aos autos;  e)  28  (v in te  e  o i to )  processos pendentes de despachos,  sendo que 
o mais  ant igo data de 26/03/2007;  f )  40  (quarenta)  p rocessos pendentes de 
e laboração de cá lcu los ;  h)  08  (o i to)  processos pendentes de ju lgamento,  sendo que a 
data de conc lusão do mais  ant igo data de 02  de  abr i l  de 2007.  
 
Saldo de processos em trâmite na VT de  Pinhei ro em 31/03/2007,  conforme 
Bolet im estat íst ico daquele mês: 
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451  93  219  2274  54  00  81  07  3179  
 
 
Exame de Processos:  A equipe corre ic ional ,  sob a or ientação do Excelent íss imo 
Senhor Cor regedor examinou na presente corre ição,  100  (cem) processos os quais  
receberam o car imbo de “Vis tos  em Corre ição” ,  todos contab i l izados no anexo I  desta  
ATA .  Dent re os p rocessos constantes do anexo I ,  18 (dezoi to )  de les  receberam 
“Despachos Corre ic ionais” ,  ident i f icados no anexo I I  desta ATA.     
 
Visi tas: O Excelent íss imo Senhor Corregedor ,  Dr .  Gerson de Ol i ve i ra  Costa F i lho,  
recebeu a v is i ta  do Dr.  Geniva l  Abraão Fer re i ra   -  OAB/MA 3755,  que na opor tun idade  
fa lou ao Cor regedor que a lguns processos encontram-se para l isados na VT de  
Pinhei ro ,  em vi r tude de não haver  per i to  para rea l izar  as  per íc ias .  
 
Observações: 01)  O convênio Bacen Jud func iona sat is fa tor iamente  nesta Vara do  
Trabalho de Pinhei ro ;  02)  No exerc íc io  de 2006 foram fe i tas  57 (c inqüenta e sete)  
so l ic i tações de b loqueio on l ine,  res tando pos i t ivas apenas 03 ( t rês)  de las .  No ano de  
2007,  a té  o  f im do mês  de março,  fo ram fe i tas  17 (dezessete)  so l ic i tações de b loqueio  
on l ine  não restando qualquer  de las pos i t iva ;  03) Dos t rabalhos corre ic ionais  fo i  
ver i f icado que não há qualquer  processo que envolva in teresse de menores ou que 
tenha natureza de t raba lho escravo em t râmi te  na Vara do Trabalho de  Pinhei ro ;  04)  
São rea l i zadas,  d iar iamente,  12 (doze)  audiênc ias,  sendo 10(dez)  de processos  
submet idos ao r i to  ord inár io  e  02 (duas)  de processos submet idos ao r i to  sumaríss imo;    
 
Recomendação:  O Excelent íss imo Senhor Cor regedor recomenda ao Excelent íss imo 
Senhor Ju iz Ti tu la r  que empenhe-se em reduzi r  o  prazo para a rea l ização das  
audiênc ias  inaugura is ,  uma vez que  este prazo está  mui to  longo e  va i  de  encontro  
aos propós i tos  desta Just iça Espec ia l izada.   
 
Determinações :  01) Quando a par te  demandante não in formar em sua pet ição in ic ia l  o  
número do CNPJ/CPF da par te  demandada,  os  re fer idos dados deverão  ser  co le tados  
na pr imei ra  audiênc ia ;  02)  Cons iderando que a fo lha 298 do L ivro de Protocolo Gera l  
fo i   de ixada em branco,  neste ato,  o  Cor regedor  ins ta a todos  os servidores a aterem-
se com a devida atenção quando do manuseio  dos l ivros  of ic ia is ;  03)  Deverá  o Senhor  
Di re tor  de Secretar ia  expedi r  o f íc ios  a todos os advogados que retêm em seu poder 
processos em carga não devolv idos no prazo estabelec ido no termo de carga,  sob 
pena de busca e apreensão;  04)  O Senhor Di re tor  de Secretar ia  deverá submeter  a  
sua vig i lânc ia  os prazos para cumpr imento de atos própr ios  da Secretar ia  da Vara,  
cobrando dos servidores maior  ce ler idade no cumpr imento dos atos car tor ia is ,  uma 
vez que,  em a lguns processos foram ver i f icadas demoras desnecessár ias  para a  
prát ica de atos processuais ;  05)  Em caso de haver  processos para l isados,  por  fa l ta  de  
per i tos ,  deverá o Senhor Di re to r  de Secretar ia  encaminhar o f íc io  à  Pres idênc ia desta 
Casa in formando o fa to  com a re lação completa dos processos.  
 
Agradecimentos e Encerramentos: O Excelent íss imo Senhor Gerson de Ol i ve i ra  
Costa F i lho,  Desembargador Corregedor do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da Déc ima 
Sexta Região,  agradece a co laboração de todos que par t ic iparam dos t rabalhos 
corre ic ionais ,  o  que o faz na  pessoa do  Ju iz  Ti tu lar  da Vara de Pinhei ro ,  
Excelent íss imo Senhor Antônio de Pádua Muniz  Corrêa .  No d ia  12 de abr i l  de 2007,  às  
12:00 (doze)  horas fo i  encerrada a presente Cor re ição Per iód ica Ord inár ia .  Nada mais  
havendo a cons ignar  o  Excelent íss imo Senhor Corregedor mandou encerrar  a  presente 
ATA.  Eu,  ________________ Fabio Henr ique  Soares,  Secre tár ia  da  Corregedor ia  em 



exerc íc io ,  a  lavre i ,  e  depois  de l ida e achada conforme,  va i  ass inada pelo Corregedor,  
pe lo  Excelen t íss imo Senhor Ju iz T i tu lar  e  pe lo  Senhor Di re tor  de Secreta r ia .   

 
 

GERSON DE OLIVEIRA COSTA F ILHO 
Desembargador Corregedor 

 
ANTÔNIO DE PÁDUA MUNIZ CORRÊA 

Juiz Ti tu la r  
 

GILBERTO PALÁCIO DE ANDRADE 
Diretor  de Secre tar ia   
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ANEXO I 
PROCESSOS QUE RECEBERAM VISTOS EM CORREIÇÃO 
 
 
Proc.  n º 1651-06     Proc.  Nº 0161-07 Proc.  Nº 0287-06 Proc.  Nº 1503-06 
Proc.  n º 1499-06 Proc.  Nº 1517-06 Proc.  Nº 0113-98 Proc.  n º 0055-04 
Proc.  n º 1344-06 Proc.  Nº 0621-05 Proc.  Nº 1721-06 Proc.  Nº 0043-07 
Proc.  n º 1722-06 Proc.  Nº 0165-07 Proc.  Nº 1176-06 Proc.  n º 0930-05 
Proc.  n º 0187-06 Proc.  Nº 1045-05 Proc.  Nº 1164-05 Proc.  Nº 1052-05 
Proc.  n º 1067-06 Proc.  Nº 1009-05 Proc.  Nº 0394-05 Proc.  n º 0403-00 
Proc.  n º 0211-04 Proc.  Nº 0288-06 Proc.  Nº 0443-04 Proc.  Nº 0081-04 
Proc.  n º 1089-05 Proc.  Nº 0010-07 Proc.  Nº 0012-07 Proc.  n º 0014-07 
Proc.  n º 0116-05 Proc.  Nº 1228-06 Proc.  Nº 0979-06 Proc.  Nº 1424-06 
Proc.  n º 1720-06 Proc.  Nº 1300-06 Proc.  Nº 1516-06 Proc.  n º 0628-05 
Proc.  n º 0079-04 Proc.  Nº 1656-06 Proc.  Nº 1352-06 Proc.  Nº 1008-06 
Proc.  n º 1083-06 Proc.  Nº 0644-60 Proc.  Nº 1080-06 Proc.  n º 0076-03 
Proc.  n º 0596-05 Proc.  Nº 0290-06 Proc.  Nº 0119-07 Proc.  Nº 0133-04 
Proc.  n º 1513-06 Proc.  Nº 0032-06 Proc.  Nº 1332-06 Proc.  n º 1158-06 
Proc.  n º 1244-06 Proc.  Nº 0081-07 Proc.  Nº 0008-07 Proc.  Nº 1365-06 
Proc.  n º 1113-06 Proc.  Nº 1316-06 Proc.  Nº 0889-06 Proc.  n º 1371-06 
Proc.  n º 1369-06 Proc.  Nº 1514-06 Proc.  Nº 0001-07 Proc.  Nº 0404-03 
Proc.  n º 0011-07 Proc.  Nº 1515-06 Proc.  Nº 0266-04 Proc.  n º 1456-06 
Proc.  n º 1252-06 Proc.  Nº 1355-06 Proc.  Nº 1354-06 Proc.  Nº 1085-06 
Proc.  n º 1032-06 Proc.  Nº 0641-06 Proc.  Nº 0350-06 Proc.  n º 0052-04 
Proc.  n º 0827-04 Proc.  Nº 0124-05 Proc.  Nº 0057-04 Proc.  Nº 1312-06 
Proc.  n º 1146-06 Proc.  Nº 1421-06 Proc.  Nº 0480-05 Proc.  n º 0423-01 
Proc.  n º 0280-06     Proc.  Nº 0282-06 Proc.  Nº 0143-03 Proc.  Nº 1460-05 
Proc.  n º 0279-06 Proc.  Nº 0315-05 Proc.  Nº 0314-05 Proc.  n º 0311-05 
Proc.  n º   0308-05 Proc.  Nº 0310-05 Proc.  Nº 1196-06 Proc.  Nº 0937-06 
Proc.  n º  Proc.  Nº  Proc.  Nº  Proc.  n º  
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Proc. N° 937-2006 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   A certidão de folha 11 repete o que foi dito naquela que se encontra na folha 
anterior, ato desnecessário que vai de encontro à economia processual.  
   O despacho de folha 11 não foi assinado pelo Juiz, no que recomendo à 
Secretaria que diligencie no sentido de sanar a omissão. 
   Os versos das folhas 28 a 36 não foram inutilizados, o que deve ser feito na 
forma estabelecida no artigo 31 e parágrafo do Provimento Geral Consolidado. 
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
 
Proc. N° 1196-06 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   O exame dos autos revela as seguintes incorreções: 

O Aviso de Recebimento que se encontra acostado às folhas 45 não foi juntado 
na forma preconizada no artigo 32 e parágrafos do Provimento Geral Consolidado. 
   Os versos das folhas 42 e 43 não foram inutilizados com o carimbo de “Em 
Branco”.  
   A notificação de folha 44 não foi firmada pelo servidor que a expediu. 
   À Secretaria para regularizar. 
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
 
Proc. N°  0279-2006-005-16-00-0 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Entendo que o despacho que determina a intimação da parte executada para 
pagar o débito trabalhista reconhecido em sentença não é mero ato ordinatório, dado a sua força 
coercitiva. 

Sendo assim, determino que despachos desta natureza, prolatados nestes e 
noutros processos, sejam feitos pelo próprio juiz da vara, revogando-se, neste ponto, o contido na Portaria 
n.º 01/2006, deste Juízo.   
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
Proc. N°  1460-2005-005-16-00-2 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
 
 

Observo que o mandado de citação para opor embargos (fl. 52) não está 
assinado pelo magistrado. 

Determino, pois, à Secretaria da Vara que colha a assinatura da autoridade, a 
fim de que o vício seja sanado. 
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
 
 
Proc. N°  143-2003-005-16-00-7  
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Observo que através da Portaria n.º 001/2006, deste Juízo, o magistrado 
conferiu aos servidores poderes para requisitar o bloqueio de veículo junto ao DETRAN/MA, sob o 
fundamento de que se trata de ato ordinatório. 

Entendo, contudo, que a requisição de bloqueio de veículos junto ao DETRAN, 
não se enquadra no conceito de ato ordinatório, dado a sua força coercitiva. Trata-se sim de ato decisório, 
o qual por sua natureza é privativo do juiz. 

Sendo assim, determino que desta data em diante os despachos e ofícios 
determinando o bloqueio de bens sejam assinado pelo magistrado. 
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
Proc. N°  282-2006-005-16-00-3 
 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 



Entendo que o despacho que determina a intimação da parte executada para 
pagar o débito trabalhista reconhecido em sentença (fl. 37) não é mero ato ordinatório, dado a sua força 
coercitiva. 

Sendo assim, determino que despachos desta natureza, prolatados nestes e 
noutros processos, sejam feitos pelo próprio juiz da vara, revogando-se, neste ponto, o contido na Portaria 
n.º 01/2006, deste Juízo.   
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
Proc. N° 280-2006-005-16-00-4   
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Entendo que o despacho que determina a intimação da parte executada para 
pagar o débito trabalhista reconhecido em sentença (fl. 37) não é mero ato ordinatório, dado a sua força 
coercitiva. 

Sendo assim, determino que despachos desta natureza, prolatados nestes e 
noutros processos, sejam feitos pelo próprio juiz da vara, revogando-se, neste ponto, o contido na Portaria 
n.º 01/2006, deste Juízo.   
 
Proc. N° 423-2001   
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
 

Do manejo do processo constata-se que à fl. 08 havia um documento que foi 
retirado dos autos sem que tal desentranhamento fosse certificado. 

Vejo, outrossim, que a fl. 7 v., não foi aposto o carimbo “em branco”, nos 
termos do art. 31, do PGC.   

Em face do exposto, determino à Secretaria para que, no prazo de 20 dias, 
informe à Corregedoria qual o documento que se encontrava juntado à fl. 08 e o porquê do 
desentranhamento. 
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
Proc. N° 480-2004-005-16-00-5   
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Consultando o processo, constata-se que a Secretaria da Vara levou 56 dias 
para expedir um simples ofício ao INSS (fls. 115/116), e mais de 4 meses para fazerem os autos 
conclusos ao juiz ( fls. 119/120). 

Determina-se, pois, ao Diretor de Secretaria para que diligencie no sentido de 
tornar menos morosa a feitura de atos desta natureza.  
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
Proc. N° 1421-2006-005-16-00-6   
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Consultando o processo, constata-se que a procuração de fl. 03, não está 
devidamente preenchida com a qualificação do outorgante, além do que está sem a data da outorga. 

Por conseguinte, a fim de evitar argüições de nulidade no futuro, determino, 
que seja o patrono do reclamante notificado a fim de sanar o vício acima apontado.  
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
Proc. N° 1146-2006-005-16-00-0   
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Consultando o processo, constata-se que a Secretaria, passados mais de 2 
meses, não deu cumprimento ao despacho de fl. 53, que determinou a simples notificação do reclamado 
para apresentar contra-razões.  

Determina-se, pois, ao Diretor de Secretaria que providencie de imediato o 
cumprimento do despacho antes citado, bem como para que diligencie no sentido de tornar menos 
morosa a feitura de atos desta natureza.  
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
Proc. N° 1312-2006-005-16-00-9 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Constato que a certidão de publicação da notificação de fl. 48, não foi 
preenchida, nem tampouco assinada. Do mesmo modo, não há nenhuma certidão informando que o ato 
perdeu o seu efeito.  

Determina-se, pois, ao Diretor de Secretaria que sane o vício acima descrito.  
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
Proc. N° 1146-2006-005-16-00-0   
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Consultando o processo, constata-se que a Secretaria, passados mais de 2 
meses, não deu cumprimento ao despacho de fl. 53, que determinou a simples notificação do reclamado 
para apresentar contra-razões.  

Determina-se, pois, ao Diretor de Secretaria que providencie de imediato o 
cumprimento do despacho antes citado, bem como para que diligencie no sentido de tornar menos 
morosa a feitura de atos desta natureza.  
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 



Proc. N° 310-2005-005-16-00-1;   Proc. N° 308-2005-005-16-00-2; Proc. N° 311-2005-005-16-00-6; 
Proc. N° 314-2005-005-16-00-0; Proc. N° 315-2005-005-16-00-4    
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Consultando os processos, constato que as petições de embargos à execução 
do Município de São Vicente de Férrer, enviadas por e-mail, foram protocoladas fora do horário de 
expediente, sem que fosse certificado o porquê de tal ato. 

Portanto, a fim de evitar futuras argüições de intempestividade, determino ao 
Diretor de Secretaria que certifique nos autos se o horário de protocolo das petições coincide com a hora 
de envio destas à vara de trabalho.  
   Pinheiro/MA, 10/04/2007. 
 
 




